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TERMO DE AUTORIZAÇÃO (Lei nº 14.133/2021) 

 

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 11/2025, 

Dispensa de Licitação nº 10/2025, e ratifico a dispensa de licitação para contratação de empresa 

especializada para Aquisição de relógio de ponto eletrônico para controle de frequência dos 

servidores da Câmara Municipal, com a empresa, DISMAQUINAS, com sede na Rua Mon Senhor 

Vitor Batistela, nº 666, centro, na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ sob nº 

91.259.168/0001-71, neste ato representada por seu proprietário MAICKEL ANGELO ZANELLA, 

no valor total de R$ 1.649,00 (um mil seiscentos e quarenta e nove reais), correspondente à um 

relógio de ponto eletrônico para controle de frequência dos servidores da Câmara Municipal, 

conforme proposto.  

 

                                                                     Ametista do Sul/RS, 18 de novembro de 2025 

 

GILMAR WINQUES 

             Presidente da Câmara Municipal 
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